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Origem: Companhia de Água e Esgotos do Estado 

Natureza: Licitação e Contratos – Tomada de Preços 

Responsável: Marcus Vinícius Fernandes Neves (Gestor) 

Advogado(a): Alisson Carlos Vitalino (OAB-PB 11.215) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATO. Companhia de 

Água e Esgotos do Estado da Paraíba - 

CAGEPA. Tomada de Preços 020/08 e Contrato 

136/08. Contratação de empresa para 

elaboração de estudos de concepção e projeto 

básico para ampliação do sistema de 

esgotamento sanitário do Município de João 

Pessoa. Licitação e contrato julgados 

regulares no ano de 2009. Encaminhamento 

para verificação da conclusão das obras. 

Impossibilidade de averiguação. Extinção do 

processo sem resolução de mérito. 

Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00110/22 
 

RELATÓRIO 

Neste momento, cuida-se de procedimento para verificar a conclusão das obras decorrentes 

da Tomada de Preços 020/08 e do Contrato 136/08, materializados pela Companhia de Água e Esgotos do 

Estado da Paraíba - CAGEPA, com o objetivo de contratar empresa para elaboração de estudos de 

concepção e projeto básico para ampliação do sistema de esgotamento sanitário do Município de João 

Pessoa. 

Em sessão realizada no dia 05 de maio de 2009, os membros desta da colenda Segunda 

Câmara proferiram o Acórdão AC2 – TC 01004/09, por meio do qual julgaram regulares a licitação acima 

referida e o contrato dela decorrente, determinando o retorno da matéria à Auditoria para verificar a 

conclusão das obras. A contratada foi a empresa EQUILÍBRIO AMBIENTAL LTDA, cujo montante 

contratado foi de R$384.415,65. Eis os termos da decisão: 
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No ano de 2015, foi confeccionado relatório técnico, no qual a Auditoria concluiu 
pela necessidade de notificação da autoridade responsável para apresentar os documentos listados 

naquela manifestação. 

Devidamente cientificado, o gestor responsável apresentou esclarecimentos por meio 

do Documento TC 15765/16 (anexado). 

Foi confeccionado relatório de análise de defesa (fls. 412/414), concluindo da 

seguinte forma: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavra do 
Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 417/418), pugnou igualmente pelo arquivamento: 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para a presente sessão, dispensando-se as 
intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Conforme se verifica do relato, na continuidade do presente processo, seria verificada a 

conclusão das obras decorrentes da Tomada de Preços 020/08 e do Contrato 136/08, materializados pela 

Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba - CAGEPA, com o objetivo de contratar empresa 

para elaboração de estudos de concepção e projeto básico para ampliação do sistema de 

esgotamento sanitário do Município de João Pessoa/PB. 

Contudo, consoante se observa das manifestações exaradas pelo Órgão Auditor e pelo 

Ministério Público de Contas, a continuidade da instrução mostra-se impertinente, principalmente 

em razão do extenso lapso temporal (11 anos da conclusão da obra). Eis a análise da Unidade 

Técnica, fls. 412/413: 

 

 

DIANTE DO EXPOSTO, em consonância com os Órgãos Técnico e Ministerial, 

VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam EXTINGUIR o presente 

processo sem resolução de mérito, determinando-se seu ARQUIVAMENTO. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08436/08, referentes, nesta 

assentada, a procedimento para verificar a conclusão das obras decorrentes da Tomada de Preços 020/08 e 

do Contrato 136/08, materializados pela Companhia de Água e Esgotos do Estado da Paraíba - CAGEPA, 

com o objetivo de contratar empresa para elaboração de estudos de concepção e projeto básico para 

ampliação do sistema de esgotamento sanitário do Município de João Pessoa, RESOLVEM os membros 

da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, EXTINGUIR o presente processo sem resolução de mérito, determinando-se seu 

ARQUIVAMENTO. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 24 de maio de 2022. 
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